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03/11/2021 22:26 
Pedido - O Edital não traz em sua Qualificação Técnica a exigência de apresentar AFE para produtos
médicos como prevê a Lei nº 6.437/1977 e a Resolução RDC Nº 16 de 01/04/2014 para empresas que
realizam as atividades de armazenamento, expedição, transporte, etc., de medicamentos e produtos para
saúde, visto que o objeto do presente edital contempla o fornecimento de peças para equipamentos
médico-hospitalares, laboratoriais, odontológicos e fisioterapeutas. Será necessário, também, o transporte
dos equipamentos das unidades de saúde para a empresa contratada e vice-versa, para realizar a
manutenção quando esta não puder ser realizadas no local. Diante disto, solicitamos esclarecimento quanto
a não inclusão da obrigatoriedade de apresentar a AFE.

05/11/2021 16:42 
Resposta - Prezados(as), após receber o devido esclarecimento, fora solicitado auxílio ao setor técnico
quanto ao questionamento. Deste modo, o responsável competente afirmou que a indagação apresentada
é válida e que o texto para complementar o edital, mais especificamente na habilitação técnica, já se
encontra em produção e dia 08/11/2021, estará disponibilizado para todos. Ademais, apesar que a devida
alteração não afeta a formulação das propostas, e portanto não seria necessário alterar a data de abertura
do certame, esta Administração Pública opta em republicar o procedimento licitatório, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, em virtude que: não há tempo hábil para os demais interessados analisarem a
readequação editalícia, e portanto, realizarem novos esclarecimentos e/ou impugnações; a alteração será
realizada no corpo principal do edital, podendo interferir na forma de conseguir a habilitação ou na
elaboração das condições de disputar o certame; por fim, com o acréscimo de documentação técnica,
manter a data de abertura atual poderá lesar o caráter competitivo do procedimento licitatório.

18/11/2021 18:03 
Pedido - Sr. Pregoeiro. Vimos solicitar esclarecimento quanto à possibilidade de subcontratação dos
serviços a serem realizados. Agradecemos a vossa atenção.

22/11/2021 16:10 
Resposta - A subcontratação é uma faculdade da Administração, desde que prevista no Edital, o que não
ocorre no caso em tela, uma vez que o instrumento convocatório é omisso. A subcontratação ou a vedação
de subcontratação, somente é possível quando houver previsão clara no instrumento convocatório, o que
não ocorre no presente caso. Deste modo, será realizada a adequação do instrumento convocatório e
disponibilizado para todos dia 23/11/2021. Ademais, apesar que a devida alteração não afeta a formulação
das propostas, e portanto não seria necessário alterar a data de abertura do certame, esta Administração
Pública opta em republicar o procedimento licitatório, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, em
virtude que: não há tempo hábil para os demais interessados analisarem a readequação editalícia, e
portanto, realizarem novos esclarecimentos e/ou impugnações; a alteração será realizada no corpo principal
do edital, podendo interferir na forma e elaboração das condições de disputar o certame e possivelmente
na elaboração das propostas; por fim, manter a data de abertura atual poderá lesar o caráter competitivo
do procedimento licitatório.


